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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 007/2023  
 
 
PARTES:  
Fundo Municipal de Assistência Social de Cassilândia-MS – CNPJ n° 15.361.282/0001-20 e;  
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Cassilândia/MS – CNPJ n.° 
01.236.413/0001-32  
 
 
OBJETO:  
O presente Termo de Colaboração tem por objeto a celebração de parceria a ser executada em 
regime de mútua cooperação, destinado ao custeio das despesas mensais de manutenção, 
conforme condições fixadas neste instrumento e seus anexos.  
 
 
VALOR:  
R$ 9.048,48 (nove mil e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos).  
 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Órgão: 40 – Secretária Municipal de Assistência Social  
Unidade Orçamentária: 40.102 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Funcional Programática: 08.244.0014-2.043 – Manutenção do Bloco Prot. Social Espec. Media 
Complexidade  
Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais  
Fonte: 1.660.0000  
Ficha: 0012  
 
 
VIGÊNCIA:  
01 de Agosto de 2023 a 31 de Julho de 2024  
 
 
DATA DA ASSINATURA:  
10/10/2023  
 
 
ASSINAM:  
Marcia Leonel de Souza Oliveira  
Rezu Costa Ribeiro 


